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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais Leis

 

 LEI Nº 1668/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências.” 
  

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Zacarias, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,                                                                                                                                                                                                                                                                                 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

 
  
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 
513.725,45 (quinhentos e treze mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 
distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                                513.725,45 
 
 02 01 03 Setor Controladoria 
376 04.123.0002.2005.0000 MANUTENÇÃO CONTROLADORIA 
4.200,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 02 01 Setor Ensino Infantil 
377 12.365.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL 
2.600,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
210000 ENSINO INFANTIL-Convênios/entidades/f 
 
 02 03 02 Setor Atenção Básica 
378 10.301.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 
2.000,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 03 03 Setor Média e Alta Complexidade 
379 10.302.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO MAC 
2.600,00  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
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 02 03 04 Setor Assistência Farmacêutica 
380 10.303.0004.2024.0000 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
2.600,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA
  
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 04 02 Setor Desporto 
332 27.812.0005.2028.0000 MANUTENÇÃO DESPORTO 
5.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 04 01 Setor Cultura 
381 13.392.0005.2027.0000 MANUTENÇÃO CULTURA 
1.600,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 04 02 Setor Desporto 
382 27.812.0005.2028.0000 MANUTENÇÃO DESPORTO 
1.600,00 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA FÍSICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 04 03 Setor Lazer 
383 27.813.0005.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
251.896,42 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
F.R.:00200 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100042 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 
 02 04 03 Setor Lazer 
384 27.813.0005.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
133.629,03 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
F.R.:00200 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100042 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 
 02 05 02 Setor Fundo M. de Assistência Social 
291 08.244.0006.2031.0000 CONVÊNIO FEDERAL 
25.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
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 02 05 01 Setor Desenvolvimento Social 
341 08.244.0006.2030.0000 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
6.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00100 01 TESOURO 
510000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 Setor Desenvolvimento Social 
375 08.244.0006.2030.0000 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
10.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
510000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 06 03 Setor SERM 
344 26.782.0007.2037.0000 MANUTENÇÃO SERM 
35.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 06 01 Setor Serviços Urbanos 
374 15.452.0007.2035.0000 MANUTENÇÃO SERVIÇOS PUBLICOS 
30.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
 
Excesso:                                                                          251.896,42 
 
Superávit Financeiro:                                                             236.829,03 
 
Anulação: 
 
 02 05 02 Setor Fundo M. de Assistência Social 
292 08.244.0006.2031.0000 CONVÊNIO FEDERAL 
-25.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
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Anulação (-)                                                                       -25.000,00 
 

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado 
o PPA e a LDO vigente. 
 
            Artigo 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

      MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos dois (02) dias do 
mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 

 
 
 

 
 

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA             JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 
           Prefeito Municipal                 Procuradora Jurídica  
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 LEI Nº 1669/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências.” 
  

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Zacarias, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,                                                                                                                                                                                                                                                                                 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

 
  
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 112.000,00 (doze mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                                112.000,00 
 
 02 02 01 Setor Ensino Infantil 
65 12.365.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL 
10.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
210000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
 02 02 02 Setor Ensino Fundamental 
78 12.361.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
10.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
220000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 02 03 01 Setor Gestão em Saúde 
107 10.122.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO GESTÃO EM SAÚDE 
20.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 03 04 Setor Assistência Farmacêutica 
159 10.303.0004.2024.0000 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
60.000,00 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV PARA DIST 
GRATUI 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 
 
 02 03 05 Setor Vigilância em Saúde 
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373 10.304.0004.2025.0000 MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
12.000,00 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
 
Anulação: 
 
 02 02 05 Setor Alimentação e Nutrição 
97 12.306.0003.2018.0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR 
-20.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 03 03 Setor Média e Alta Complexidade 
149 10.302.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO MAC 
-80.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 03 03 Setor Média e Alta Complexidade 
315 10.302.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO MAC 
-12.000,00 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
 
Anulação (-)                                                                      -112.000,00 

 
Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado o PPA e a 
LDO vigente. 
 
Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

      MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos dois (02) dias do 
mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 
 

 
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA             JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 
           Prefeito Municipal                 Procuradora Jurídica  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1670/2021 DE 02 DE SE-
TEMBRO DE 2021.

“Altera o art. 1º da Lei nº 1641/2021 e 
dá outras providências”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Zacarias 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 1641/2021 que altera o 
§1º, do art. 110 da Lei nº nº449/03, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 110 (...)

§ 1º - Não serão consideradas faltas ao serviço as 
ausências dos servidores municipais, que se efetivarem 
no mesmo ano civil, em número máximo de 06 (seis), 
não podendo ultrapassar 01 (uma) no mês, devendo ser 
comunicada previamente ao superior imediato, mediante 
requerimento por escrito.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal		   

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 

Procuradora Jurídica

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 084/2021. PREGÃO PRESENCIAL 

027/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas 

e em conformidade com o disposto no Inciso VI do 
Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, HOMOLOGO o presente procedimento 

licitatório, e ADJUDICO aos licitantes: IVT SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÕES E LIMPEZAS LTDA., CNPJ 
36.578.255/0001-83, no valor de R$92.665,08, 
referentes ao objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM O FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS VISANDO 
A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE 
HIGIENE NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO 
DE ZACARIAS-SP.” AUTORIZO a despesa, observadas 
as normas legais e regulamentares, bem como a 
emissão das respectivas Requisições de Compras e 
Notas de Empenhos e/ou Sub-Empenho, conforme 
art.61 da Lei Federal 4.320/64. Ao responsável para as 
devidas providências sequenciais necessárias. Ciência 
aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes.

Zacarias, 02 de setembro de 2021.

___________________________________________

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 078/2021. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

002/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 

conformidade com o disposto no Inciso VI do Artigo 43 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, e 
ADJUDICO ao licitante: RODRIGO GOULART IZIDRO 
281691072809, CNPJ 17.563.028/0001-30, devendo 
ser pago o valor mensal de R$160,00 (cento e sessenta 
reais), correspondentes ao item 01 do certame em 
epígrafe, referentes ao objeto “Concessão do direito de 
USO DE BEM PÚBLICO, sendo 02 imóveis urbanos, 
a pessoa física/jurídica, por período de 10 (dez) anos 
prorrogáveis por igual período, desde que atendidos todos 
as especificações constantes deste edital, autorizada 
respectivamente pela Lei Municipal nº811/2010 e Lei 
Municipal nº1546/2019.” HOMOLOGO, observando as 
normas legais e regulamentares. Ao responsável para as 
devidas providências sequenciais necessárias. Ciência 
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aos interessados, observados as prescrições legais 
pertinentes.

Zacarias, 02 de setembro de 2021.

___________________________________________

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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